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LENTE SUBSTITUTO.

S enhores. — Encarregado por esta illustrissima Congregação de redigir a Memória 
historico-academica do anuo passado, venho apresentar em succinto quadro os aconteci­
mentos mais notáveis que se derão n’esta Faculdade no decurso daquelle anno.

Antes, porém, de encetar esta tarefa, seja-me permittido render um voto de graça á 
Divina Providencia, a quem devemos a fortuna de achar-nos ainda uma vez congregados 
n’este pacifico recinto, sem termos a lamentar mais que a ausência temporária de alguns 
collegas nossos, que por motivos diversos, mas não infaustos, estão impossibilitados de 
comparecer hoje aqui.

Prestado a Deus este tenue tributo de meu profundo reconhecimento, o qual é ao 
mesmo tempo um sincero testemunho do vivo interesse que me inspirão a conservação e 
oem-estar de cada um de vós, passo a cumprir a missão que me foi confiada, contando de 
antemao que as fontes de vossa reconhecida indulgência não se terão exhaurido para 
quelle de vossos collegas que mais delia necessita.

A pai dos acontecimentos notáveis que se tenhão dado no anno escolar, de cuja his­
toria se trata, prescievem os ^Estatutos desta Faculdade que na Memória hislorico-aca- 
demica se faça especial menção do gràu de desenvolvimento, a que lenha sido levada em 
cada anno a exposição das doutrinas, quer nos cursos públicos, quer nos particulares, que 
porventura tenhão sido autorizados pela Congregação.



A o>la uliuiut jui le do piogrâmma official quizera eu dar a maior extensão possível, 
nao so poijsei .i mais ímpoi laide, como tanibcm porque no desempenho da primeira não 
se encontiao pata legislrar stnao factos que succedein-se mais ou monos uniformeinente, 
c na relaçao déliés e quasi impossível evitar a monotonia.

it«conheço porém que não poderei realizar os bons desejos que a tal respeito me 
animao, m s I o como a escassez de luzes de que disponho vem reunir-se outro, talvez maior, 
embaraço, qual o da falta de informações, que me pudessem orientar no desempenho de 
tão elevado proposilo.

f, como na verdade se poderá especificar o gráu de desenvolvimento a que tem sido 
levada a exposição das doutrinas nos diversos cursos públicos de uma Faculdade, sem ter 
assistido a esses cursos, ou sem 1er minuciosas informações das doutrinas n’elles pro­
fessadas ?

ladre nós, é bom sabido, cada lente rege* uma cadeira, sem 1er obrigação nem 
meios de saber como os seus collogas regem as suas, quaés as doutrinas que professão e o 
desenvolvimento que lhes dão.

L certo que pelo arl, 244 do Regulamento complementar dos Estatutos, os lentes 
cathedraticos são obrigados a apresentar o programma do ensino de suas cadeiras, e que 
estes programmas, depois de approvados pela Congregação, não podem mais ser alterados 
sinão por deliberação da mesma.

Mas, si assim dispõe o art. 244 do citado Regulamento, o art. 239 do mesmo expres- 
samenle determina que as prelecções scjão dadas saibre jmmpendios certos e dcterim- 

.Ii:i,í°?> eomtanto que lenhão merecido a approvaçâolfã ÆspectivaCongfëgaçaq.
Em face destas duas disposições, tem-se entendido que, uma vez indicado pd° 

lente, 6 approvado pela Congregação, o compendio que tem de servir de texto ás suas 
prelecções, está lambem apresentado e approvado o programma de ensino da sua 
cadeira.

Si assim é, c na carência do outras informações, posso dizer que, durante o anno 
passado, nenhuma alteração houve nas doutrinas expendidas nos cursos públicos desta 
Faculdade, por isso que não se adoptou n’aquelle anno nenhum compendio novo, ser­
vindo em todas as aulas os já adoptados em annos anteriores, cuja historia me não cabe 
fazer.

Em honra porém dos illuslrados membros desta Congregação, e pelo conhecimenl° 
que lenho das suas habilitações, cumpre-me registrar que a sciencia do Direito, nos di­
versos ramos que se professão n’esta Faculdade, não ficou n’ella estacionária no correr do 
anno lectivo de IHtiK, pois bem sei dos perseverantes esforços que faz cada um de vós 
para bem cumprir os sens deveres, elevando a sciencia do Direito ao seu maior es­
plendor.

Em um paiz novo, como o nosso, em que fallão incentivos para os trabalhos scienti- 
íicos, e a classe letrada não pódc aspirar mais que á indigência com todas as desconside­
rações que lhe estão annexas, não admira por certo que a sciencia do Direito não apre­
sente os mesmos progressos que se observão nos velhos paizes da culta Europa, e espe­
cialmente na douta Allcmanha e na propagadora França.

Si, porém, n’esta Faculdade as doutrinas jurídicas não te m  chegado àqúelle gráu de 
desenvolvimento que fôra para desejar; é certo que tem ellas feito notável progresso, 
como bem ó atteslão algumas publicações anteriormente feitas, e que muito honrando os 
seus autores, não honrão menos esta illustrada Congregação a que elles pertencem.

Não me parece fóra de propósito assignalar n’este lugar que na parte philosophie» 
do Direito tem havido alguma alteração nas doutrinas professadas n’esta Faculdade, 
assim nos annos anteriores, como no proximamente findo.

A escola de Kant o seus sequazos /.ciller. Ahrens e nnim< mw» lanin temoo do-

,

publico, e do Direito das Gentes.
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E nem cause estranheza aos partidários da philosophia moderna, que por acaso 
terem esta Memória, o ingresso que vão tendo nesta Faculdade as doutrinas dos Padres 
ir  a*e d<?s ®scolasticos, dos_ quaes dizia o proprio Grocio, inculcado fundador do 

u i o natuial, que, quando estavão de accôrdo na decisão de algum ponto de moral, quasi
ŝ .® ^a?ava0’ í,or serem muito esclarecidos e engenhosos em descobrir os erros e ideias lalsas dos outros.

. f '  vnm°s cada dia_ augmenlar o dominio das sciencias physicas, de
o p n tu p m n n  ^  bom Prever aí0 fiue P°nto irão as suas conquistas, o contrario 
Jnropmnníwn À Qr fo  ™0raes’ P0  ̂ ,ss.° d11,0, como ingenuamente confessa um illustre 

„ ! i ’ Uviiw~P a t̂’ ^Ue na° e, padre nem frade, os innumeraveis pensadores 
nndih? S írP « S S lr  u í “  ‘' T ’ « t 0 a aiialyse das virtudes o dos vicios, nada tem
Jesus°ChrisfoC6ntar decalogo de M°ysés e a sublime interpretação que lhe deu

Sob as inspirações das doutrinas philosophicas da escola christan tem-se combatido 
a ■ ieí)1,1,a daquelles due> separando completàmente a sciencia do Direito da Moral tom 
ei o delias duas sciencias diversas c de tal sorte independentes, que muitas a c ç õ e m a n -

S T  i f i S ? ”  P “ gU‘ a’ " •  PWmilUlkS' »"P»lo rM „os i„d inÍS ,'te“ ís

Assim é que a blasphemia, a detracção, a mentira, o suicídio, a embriaguez e outros 
muitos actos, que se dizião irreprehensiveis perante a chamada lei jurídica vão Vendo 
condemnadas, como outras tantas violações da lei natural, dessa lei tão admiravelmente 
definida por Cicero : Esl quidem.vem lex recta rabio naturw comjrums, diffmain omws 
constam, sempiterna__

De accôrdo com a philosophia de Kant, os compêndios adoplados nesta Faculdade 
fazendo consistir o Direito na limitação da liberdade de cada um, de modo que lodos 
possão coexistir como pessoas, e declarando justas todaà as acções que praticadas por um 
não offeiiderem a liberdade dos outros, excluem formalmente do quadro do Direito 
natural os deveres do homem para com Deus, para comsigo mesmo c os de benelicencia 
para com os outros homens.

Aquelles porém que aqui combatem essa doutrina, ensiuão que o principio primário 
do Direito, ou da lei natural eslã contido na sentença— Declina a maio et fac bònum—do 
Rei psalmista, e fazem derivar dahi todas as regras applicaveis aos deveres do homem na 
tríplice relação de que ha pouco fatiei, sem que por isso o Direito natural deixe de ser 
uma sciencia puramenle racional e baseada nos factos da natureza humana.

Si da ordem privada passarmos á publica, grandes divergências se notão ainda nas 
doutrinas ph''nsophicas professadas nesta Faculdade.

E’ assim, por exemplo, que, si para uns o poder civil não passa de uma instituição 
méramente humana, e não tem o Estado outro fim mais que a realização da justiça, ou a 
reciproca limitação da liberdade individual; para outros aquelle poder vem priginaria- 
rnente de Deus, muito embora tenhão as nações a faculdade de eleger os que tem de 
exercêl-o ; e o fim do Estado, sem ficar circumscriplo ao estriclamente justo, amplia-se 
ainda á vasta esphera do bem : Minister Dei in bonuin.

Sem erigir-me em juiz de laes doutrinas, e fazendo justiça á sabedoria, sinceridade e 
boa lo com que são ellas suslenladas de parte a parle, trago para aqui esta breve exposi- 
çao delias como prova inconcussa do esforço e ardimenlo com que se trabalha nesta Fa­
culdade, e procura cada um de vós dar o maior desenvolvimento possível ao ramo do 
Direito a que se applica.
. ,. k não é sómente na esphera do Direito philosophico que se observa o mov.menlo de 
idéias de que lenho fallado. Não, no Direito positivo, em os diversos ramos aqui profes­
sados, lambem se nota visivel progresso ; e os respectivos lentes, si caminhão com seus 
alumnos pelo arido campo da lei escripta, não se esquecem de amenizal-o com as suaves 
lições da philosophia e do Evangelho, porfiando todos em tornar o Direito cada vez mais 
racional, ou para melhor dizer mais humano, e de modo a realizar-se também entre nós 
a bem conhecida sentença de Cicero: Jus smper quãsitúm esl cequum, neque aliter 
jus esset.



dilucidadas« ' ^  aJ gumas 1,r,.has s.°!), e 0 modo como são aqui expendidas e
siderlcão de L .  /. r  1 * 1 l,l1as da economia política; demove-me porém de fazel-o a con-
(’•U!íedratiro dJSa mlí!r?,U’a raen relconhecida e proclamada a sufficiencia do insigne
nrim onr í s  ril n  í í  . rni ? “ ’ S1 esl,oçasse siias idéias, não conseguiria mais quo des­primorar as brilhantes prelecções em que são expendidas.

cia !ra,ços do grau ,lc desenvolvimento que tem altingido a scien-
lare< „ í ■, ena° S~ tendo atô ao Present0 instituído cursos partici*
ve^f (lo a n í í  n S n  dncí Conf  ega5a°. apresso-me a relatar os acontecimentos nota-
aos o m m e onvnn »nmÍ0-rÇaní ° 'me para quc a narraÇão delles não seja incommoda p. que me ouvem, nem nquellos quo porventura a tenhão de ler.

na c?a««ri « S  r íS  W Ca0, (,uo ,cvc lngar a 2de verificou-se estarem presentes 
Drs Horn P m S !ied:B tlC0S. 0S •Srs> Conselheiros Baptista, José Bento e Loureiro e 
E fo s  s S ’ n r . li i \  ? raz’c, , í gmar’ Pígueirédo o Villella, e na classe dos Substitu- 
nuinio k estandh S f , 1™ I' , ho’. APn g ,°  Guimarães, Pinto Junior, Drummond e Tar­
de S I  c es ,na Pnmeira classe os Srs. Conselheiros Autran e Silveira 
armo de Vironr* ^gun,,a °.Sr Conselheiro Liberate — o primeiro por estar no gozo de um 
nor mulivn r,C ’ 0 seg,!,l(,° P,0I’S? achar na Còrleem commissão do Governo, e o terceiro
por motivo que me é desconhecido.

ConseteHrnd« u fS a^ S 5ara subsliluirao s >’. Conselheiro Autran o Sr. I)r. Aprigio, eaoSr. 
cadeiras d;il'an!ldíd«*h.°UZa ° autor desla Memoria» Peando assim preenchidas as onze

PRIMEIRO ANNO

I* Cadeira.—Dr. Tarquinio.
2* Cadeira.—Conselheiro José Bento.

SEGUNDO ANNO

1* Cadeira.- 
2* Cadeira.-

-Dr. Figueiredo. 
-Dr. Villela.

1* Cadeira.—Dr. Braz.
2* Cadeira.—Dr. Aguiar.

TERCEIRO ANNO

q u a r to  anno

i ’ Cadeira.— Conselheiro Loureiro. 
2* Cadeira.—Dr. Portella.

QUINTO ANNO

1  Cadeira.— Conselheiro Baptista. 
-  Cadeira.— Dr. Aprigio.
->* Cadeira.—Dr. Bego.

0 SrKSCo î àeíh ei roC‘Si 1 ve ira' ê Son0̂  í1ecurs(! do anno as seguintes alterações:
deira, sendo por isso dispensado o Dr T n l n ™ ' ” - ü °  d i a  12  d e  A g o s l °  a  r e 8 e n c i a  d c  s u a  uispensano o Dr. Tarquinio; -  por estarem servindo na sessão ju
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'ciaria do lribunal do Jury, forão substituídos: de 1(5 a 26 de Junho o Sr. Dr. Rego pelo Sr. 
I)r. Bandeira l ilho, e de 8 a 22 de Agosto o Sr. Conselheiro Loureiro pelo Sr. Dr. Drum- 
mond, o qual, por motivo de moléstia, substituiu ainda o mesmo Sr. Conselheiro Loureiro 
de 1) de Setembro ate ao encerramento das aulas;—finalmente, tendo o Governo imperial 
aproveitado os bons serviços do nosso prestimoso e respeitável collega o Sr. Conselheiro 
Jose Dento, nomeando-o para a Presidência da província do Pará, foi substituído o mesmo 
Conselhe.ro pelo Sr. Dr Pinto Junior desde o dia 2 de Setembro alô 15 de Oilubro na 
regencia da segunda cadeira do Io anno.

Matriculárão-se nos diversos annos da Faculdade 461 alumnos, sendo :
No Io anno. . . . .  07

i*° 8 ...................... .....  101
No d » . . . .  qq
No 4° » . . . . ■ '  90

s- » . . . . ; ; 75

(Dos 461 estudantes matriculados fizerão aclo 452, a saber -.
Do
Do
Do
Do
Do

Io anno. 
2o »
5o »
4o »
5o »

85
1)0
06
00
75

Dos 452 alumnos, que acima disse haverem feito actò, .forão :

APPROVADOS PLENAMENTE

No 1° anno. . . . . . . 54
No 2° » ...................... . . 88
No 3° » ...................... . . 04
No 4o . . 94
No 5o . . . . . . . . 75

Total. . . . . 405

APPROVADOS SIMPLESMENTE

No 1° anno...................... . . 23
No 2o » ...................... . . 10
No 3o » ............................ 2
No 4* » ...................... . . 5

Total. . • . . 40

REPROVADOS

No 1” a n n o . ...................... . 6
No 2o ............................... 1

Total. • • • . 7

Facnld. de Direito do Recife,
2 ! 'A •  -iU
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(IantePsam \ S t a d o s  6SÍ Í,0S ? aiores rtevo acerescenlar que dos 401 estu-
f ' n ô ^  ? ^ r < 7  ^  1 ,,o3 ‘ 62  n A *: c dei*árSode

i(» desunho nio Í S K í i r , 0̂ 0-1' 0 DoiUor 0 Bacharel João Coimbra nos dias 10 a
StiwftüôStoíS,'
gundo foi conferido o laurel a que aspii?va ° d °  br° ' < CS PorémSÓa°

« » < * »  »"Bregação, reinando « m p «

»ião ser a â S f f i »  t i « * ,  d'1"!"" Ir',l<lu‘s(! llas habililacCíea dos osludantes que d»-
*  '■w,,cs' o s , i " " 50 d° • £ * * ’

PRIMEIRO ANNO

Conselheiro Silveira de Souza, Dr. Pipio Junior e Tarquinio.

SEGUNDO ANNO

seo dià* ' dle,íl’ I)r< piBHeírôdo e os f> Substitutos em exercício, tendo cada ura o

TEKCKfRG ANNO /
Brs. Aguiar, Braz e Bandeira Filho.

UUAKTO ANNO. . - ---------- ---- — “  ----------- -

Conselheiro Loureiro e Drs, Portáffa e Drummond.

QUINTO ANNO

Conselheiro Baptista e Drs. Uego e Aprigio.
No o ia 20 do Oitubro começarão os aclos, e terminarão os do 1* e 3“ anuo i  ^0 de

KWembro, os do 2* e «• a 2 1 , e os do *• a 27 do mesmo mez de Novembro.
Recebèrão o grau do Bacharel os 7o estudantes approvados nas matérias do 5* anno, 

grau este que lhes foi conferido singularmente, e á proporção que ião fazendo acto como 
o determinou o Decreto n. 4.200 de 10 de Oitubro do anno p isado  oT ua? restabde- 
cendo neste ponto as disposições dos Estatutos de 1831, acabou felizraente com o fatal sys- 
t» ma d ) hbi quoque, que lao maus cíToilos produziu emquanto durou.

No dia 30 do Novembro forão encerrados os trahnlhnc wi;...--. i .» , ,  ., »
d » e„u „  para câ * esta ,  primeira em ! & ‘̂ a

lcs n o d ia ^ d e ^ e v i^ ^  do1'1 >'renir;?,n01-es’ ten,U) a referir que começarão el-
de 3 do Fevereiro a X 7 e  & ? £ $ £ %  V ™  '*"*> «  primeira época
forao presididos pelo Sr. Direclor Visconde do C a m ara g ib e

do Presidente da Província 0 Bacharel Cicero Odon Peregrino dVsi vi n n íi tendo d« 
tomar assento na Assembléa provincial, foi substitui, lo’ pelo âr D r’ Pinto Juno V  
alguns dias depois fm substituído também pelo autor desta Memória em C s e Z n c i a  de 
não pc ler servir simultaneamente com 0 Sr. Dr. Porlella, seu c u n S o  K  exames
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riaoDr.  João Alfrôdo Corrêa do'oliveira* '°i^ ? lssI;t0 Julgadôra por designação daDirecto- 
Portella, p .d c s igròç « &  “

rãoe frequentarão as™t emilas°do"c ur s o l le n r a l i X "  n™ <l0S aIumnos q,ie se ma!l’iculá- 
tambem o numero dos que se inscreverãoPmrn t t0 l0S ann,ex0 a esla Faculdade, mas 
nados, quer na primeira, quer exames e forão effectivaraenle exami-
tiverão em taes exames. b epoca’ com declaração dos resultados que

Pelo mesmo quadro se vê que tendo haví/in a.. ,
de preparatórios, derão-se n’eíles os seguintes Íêsíuados-° aDn° passado> 1104 carnes

Approvações plenas. 
Approvações simples. 
Reprovações . .

Total.

409
366
329

1104

Em presença de taes algarismos dir-se-hia aue nos examp« n„ ™ , .

5i i s ; r ; , & 5r
nao se teria apurado o verdadeiro merecimento. aprovações, ainda assim

Facukíade "ou í i í d í z e V  S c í í

F^dadek 6 f°rmarUm raCÍ0CÍ,,Í0 i m o l a d o  dosqie .

. J era_se gcralirionle allribuido o estado desanimador, em que se achão os 
f  Dp °n preparatórios, ao inveterado abuso de ensinarem particularmente os Professores 
do tollegio das Artes as matérias de que se compõe o Curso preparatório contra a formal
prohibiçao do artigo 58 dos Estatutos 1 u aiormai

Quanto a mim porém, sem pretender justificar semelhante abuso, devo dizer cm anono 
da justiça, que não partilho a opinião dos que atirão sobre aquelles Professores toda a 
culpa pelo estado de abatimento em que se achão os estudos secundários.

. S,eguintc cons*deração prova a minha discordância : compondo-se a Commissão jul- 
fiJãrIiflci^vni'C0 membros, entre os quaes figurão apenas dois professores que examinão, é
tava o vntrwiodmi’;S1 .someille es.le.s abusassem concedendo approvações indébitas, ahi es- 

aiona para corrigir o abuso, e impedir o mal que todos dcplorão.

commissão Sm";! SarteaCd(f ™rreS,,e™ lod°s quantos intervem naquella
fazem, e approvações immern^?°nSabl ldade q,ue ies cabe nos maus exames fixe se 
vestigação das verdadeiras Lusas conferem;, deixando a quem compelir a iu-
estudos menores, e a applicação <& m S l e n d e S s  a deCadCDCÍa d°S

que as d iversas^adeiras^ lm sm ^^  relevada, cumpre-me referir
passado, pelos respectivos proprietários entro ns° 0ccupauas> durante o armo 
Bacharel Innocencio Seraffco*de *£&  carvalho T t e  « “1  a v e i a d o  
qual por estar residindo na província da Parahvbà fni e Rhetorica, oLá* & 7 de *«■" ^  ~  ESZ%£^2£*!i
cadeira de Geometria, passou a ser professor effectivo da’ mesma cadeira



ère lo Imperial de 15 de Janeiro, tomando posse do seu novo emprego no dia í) d® 
Maio ; e o Reverendo Padre Francisco João de Azevedo, que foi provido por De- 
creio de '< de Abril na vaga que sá abriu com aquella nomeação, tomou posse a 3 
de Junho.

Alem destas nomeações, lenho ainda que registrar a de Elias Francisco de Souza 
Barros para o lugar de Continuo, do qual tomou posse em 4 de Janeiro, sendo o 
mesmo Elias substituído no lugar de servente, que, havia annos occupava, 
Antonio Coelho de Mello, em virtude de ajuste feito com a Directoria no i* d® 
Fevereiro.

I)crão-se ainda algumas nomeações interinas para substituição de empregados 
subalternos, distrahidos momentaneamente pelo serviço da Guarda nacional; deixo 
porem de referil-as por me parecerem escapar á qualificação de acontecimentos no* 
taveis, umeos que devem figurar nesta Memória.

1. aqui poria teimo a esta tosca narrativa, si não tivesse a memorar o facto 
sem duvida o mais extraordinário que se deu nesta Faculdade no decurso do anuo 

— passado.

No dia lO de Setembro, logo depois de concluídas as aulas e quando ja estava 
fechado o edifício em que ellas funccionavão, manifestou-se um violento incêndio, 
Que, ateado na parle superior do lado do sul do mesmo edifício leria destruído 
todo elle e os que lhe estão vizinhos, si grandes esforços não fossem empregado» 
para atalhar o fogo em sua marcha devoradora.

Mediante laes esforços, e graças á dedicação de muitos, conseguiu-se concentrar 
o incêndio na parte do edifício em que se manifestara, e era occupada pelo chama­
do salão de honra da Faculdade, pela secretaria e pelo archive, o qual foi felizmenf® 
salvo sem grandes perdas. 1

Assim destruída a terça parte do edifício com os moveis que nella eslavão, ® 
consideravelmente estragadas as outras duas, no dia seguinte os que forão á Facul­
dade, como bem o disse o chistoso cantor da Morte do Pardieiro. $í

« Virão somente ruinas,
Cadeiras, livros no chão,
As cinzas tomando o ponto 
E o vento dando a lição. »

Em consequência de tão sinistro acontecimento, cujas causas ainda boie se ignorão, 
ío. por cinco dias interrompido o serviço das aulas, até que o Snr. Director de accôrdo cbm 
esta Congregação deliberou que fossem transferidas as mesmas aulas para as estreitas sa- 

<?( l lc.l0.em, que funccionavão as aulas menores, cujos professores forão irremedia- 
vebnente obrigados a ler em suas cadeiras durante a tarde e na estação mais calmosa do

»«s .o0qs í r j s

“ X A “ r  V T “ -1 - “  «“ • I « 1“  « s i- in re  m»»-

A providencia tomada pelo Snr. Director de accordo cora a Congregação, sendo eíTicaz 
e opportima paia a continuação das aulas, não o podia ser para o trabalho dos actos, 
cuja ( poi .i se approplnquava, visto ser impossível ao mesmo tempo e no mesmo edil*®1® 
ferem lugar os actos da Faculdade e os exames de preparatórios, que muitas vezes se Pr0'  
longao ate horas mui adiantadas da tarde. 1

Esta impossibilidade deu lugar a que se mandassem reparar a toda pressa as pai ^  
do sobrado q u e im a d o , que erão susceptíveis de reparo, e conseguido isso, fizerão-se 05 
actos ern duas salas c outras tantas saletas, (juc sc pudérão apromptar.



n

De então para cá não me consta que fosse tomada providencia alguma no sentido de 
tcimos uma çasa em que commodamente possão funccionar as aulas, cujos exercícios vão 
em Dreve começar de novo ; e isto me faz crer que ainda este anno, e Deus sabe quantos 
■ jli:1']*’ PermaPecera esta Faculdade em um edifício, que, antes de ser queimado e des- 

uu j sua terça parte, ja era considerado altamente improprio e indecente pelo illus— 
trado autor da Memória Histórica de 1860.

Cedamos pois ao infortúnio que pésa sobre esta Faculdade, e já que nem a força de
í  transfenl-a d’a(Iui» andamos ao menos graças a Deus, que

L í  SOb 0 c ?sabado lect0 deste carunchoso edifício, e emí 8j 8 de sermos pasto das chammas que nelle se ateárao.
Recife, Io de Março de I860.

Rn. J AHQuiNio B raulio de S ouza Amaranto.

Foi lida e approvada unanimemente na parte histórica em sessão da Conuiwa™,-, 
do 1" do corrente. b 8 •

Secretaria da Faculdade de Direito do Recife, 20 de Março de 1869.

O Secretario,

J ose’ Honorio Bezerra de Menezes.

F. ü. Recife.





í  acu idade de D ire ito  da  cidade do R ecife.
QUADRO ESTATÍSTICO DO RESULTADO DOS TRABALHOS D0 CURSO JURÍDICO

NO ANNO DE 1 8 6 8 .

M O V IM EN TO  I>AS V O .A S
AN NOS

TOTAL
o X
X
W
s5

* O. Q 
X  D 
o  W 
Cfí

O
X
WU
XwH

OH
X
<
uo-

OH
X
UJ

Matriculárão-se. . . . . . 87 101 99 99 73 461

Forão approvados plenamente................... Si 88 94 94 75 405
»  »  simplesmente . . 23 10 2 3 40Forão reprovados . . . 6 1

Deixarão de fazer acto . . . 2 1 1
7

Perderão o an n o ....................... 2 1 2
_____

4

5

OBSERVAÇÃO.
Fizerâo acto também dois estudantes habilitados em ahnos 

eiseo de laula Leite Oiticica, e do í.° anno, Alexandre Barroso 
o l.° em 13 de Junho e o 2° em 6 de Oitubro.

transados, a saber : do 2.“ 
de Souza, ambos approvados anno, Fran- 

plenamente,

QUADRO ESTATÍSTICO DOS EXAMES DE PREPARATÓRIOS FEITOS EM FEVEREIRO MARCO
E ROVEMRRO DE 1 8 6 8 . '

E X A M E S

LA
TI

M

FR
ÀN

CE
Z NwP-Jü

X GE
OM

ET
RI

A

ph
il

o
so

ph
ia

RH
ET

OR
IC

A

HI
ST

O
RI

A 
E 

GE
OG

RA
PH

IA

TO
TA

L

lnscripções . 190 207 196 180 119 148 170 1.210

Approvados plenamenle 55 54 85 78 50 43 44 409
» simplesmente . . 41 58 62 52 27 58 68 366

Reprovados ........................... 45 70 37 32 40 47 58 329
Deixarão de fazer acto. . . 49 25 12 18 2 106

OBSERVAÇÕES.

0 numero dos inscriptos em Fevereiro e Março foi de 342, dos quaes fizerão acto 503- e o do'



inscriptos em Novembro foi 
paratorios da Faculdade. de 668, dos quaes fízerSo acto 399, inclusive os alumnos das aulas de PrC'

1 inliJo-se matriculado nestas aulas:

Na do Latim..................
» de F rancez.............
» de Inglez
» de Philosophia .
» de Geometria
» de Rhetoria .
»> de Historia e Gcographia .

Perderão o anno:

83
75
89
70
5i
16
62

alumnos.
#
»
»

»
))

m  »

Na de Latim.......................
» de Francez . . . .
» de Inglez. • .
» Philosophia .
» de Geometria 
» de lUielorica 
» de Historia e Geographia

Frequcntárâo portanto :

A do Latim .
“ de Francez.
» de Inglez .
» de Philosophia 
» de Geometria .
» de llhelorir.a
" . (,e Historia e Geographia

31 »
15
44
17
22
2

18

»
r>
h
»
»

----- 149 »

. 52
. 60 
. 45
. 53
. 29
. 14
. 44

»
n
))
r>
»
»
»
»

J i

W  SCnd0 -  «•« Latim
. r a f t  f i f e  & s s

de Francez 30, de Inglez 30* ~  
Geographia 28; dos quaes r>






